
 

  LEI Nº132/1972 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 

firmar Convênio com o Governo do 

Estado de Minas Gerais, Abre Crédito 

Especial e da outras providências. 

   

  Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal autorizada 

a firmar Convênio com o Estado de Minas Gerais, através 

da Secretaria de Estado da Fazenda, visando a Instalação 

de Órgão de Assistência e Orientação Fiscais, Treinamento 

de Pessoal Municipal, Permuta de Dados e Informações 

Fiscais, Utilização Cadastral Comuns, Intercâmbio de 

Equipamentos de Comunicação e de Transporte. 

 

  Art. 2° - O Serviço Integrado de Assistência 

Tributária e Fiscal (SIAT), resultante do Convênio terá 

Quadro de Pessoal Supervisionado pela Secretaria do 

Estado da Fazenda de Minas Gerais. 

 

  Art. 3° - As Atribuições do (SIAT) serão 

determinadas no Convênio autorizado pela Presente Lei. 

 

  Art. 4° - Para atender as Despesas decorrentes da 

Presente Lei, fica o Executivo autorizado a Abrir Crédito 

Especial na importância de Cr$ 13.000,00 (Treze mil 

cruzeiros), que será assim Classificado: 

 

 Unidade -2- Serviço da Fazenda  

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.1.0 Pessoal Cr$  8.000,00 

3.1.2.0 Material de Consumo Cr$  1.000,00 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros Cr$  2.000,00 

3.1.4.0 Encargos Diversos Cr$  2.000,00 

 Total Cr$ 13.000,00 

 

  Art. 5° - Os Recursos para os Créditos a que se 

refere o Artigo anterior, serão provenientes da anulação 

parcial da verba. 

 

 Unidade -7- Serviço Municipal de 

Estrada de Rodagem 

 

3.0.0.0 Despesas Correntes  

3.1.0.0 Despesas de Custeio  

3.1.2.0 Material de Consumo  

42 Combustíveis e Lubrificantes Cr$ 10.000,00 

42 Para Transportes Fluviais (total) Cr$  3.000,00 



 

 

  Art. 6° - Está Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em geral e 

contrárias. 

 

Água Comprida 25 Agosto de 1972 

Aprovada pelo Prefeito após 40 dias 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

   

 

 


